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EDITAL 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA  LDO/2024 

 

Em atendimento ao PARÁGRAFO 4º, ARTIGO 9º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101/2000  LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL-LRF  a Prefeitura 

Municipal de Atalaia, pelo Prefeito Municipal Senhor CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI, 

com objetivo de ampliar e aprofundar a Democracia, bem como desenvolver a Cidadania, 

CONVIDA todos para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na Secretaria de 

Educação Cultura e Turismo (SEDUC), situada à Rua Curitiba Nº 635, no dia 11 de abril de 

2023 (terça-feira), com início às 13h para o planejamento da Lei de Diretrizes Orçamentária 

bem como seus anexos de Metas Fiscais referente ao Exercício de 2024. 

 
 
 

Atalaia  PR, 03 de abril de 2023. 
 
 

 
 

CARLOS EDUARDO ARMELIN MARIANI  
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